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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA :, 

LEI Nll 275 

Dispõe sobre aumento de sal:ários. 

\ 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Artigo lst - Os salários .- do Encarregado do Cemitério passam a 

ser de Cr$3 .000, 00 ( três mil cruzeiros) mensais. 

Artigo 22 - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 

lei em vigor a partir de 12 de janeiro de 1960. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhe cltmen to e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão in~eira

mente como nela se contém. 

Pre fui tura Mun~al d e Santa Luzia, 
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